
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES EXPRESSO

PESSOAS - CARGAS - ENCOMENDAS

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE/CLIENTE

Nome:________________________________________  Telefone:_____-______________

CPF:_______-_______-_______-____ Carteira de Identidade:_______________UF:______

Endereço:__________________________________  Cidade:______________ - UF:______

E-mail:_____________________________________    WhatsApp:______-______________

CONTRATADA/PRESTADOR

CARLOS SANTANA DO NASCIMENTO inscrito no CPF sob nº  017.572.271-48 e carteira de 
Identidade nº 1824177-8 SSP-MT, Endereço: Rodovia MT-060 transpantaneira KM 145 zona 
rural, Margem do Rio Piquiri, localidade PORTO JOFRE no município de Poconé-MT 
Telefone/wahstApp: +55 (65) 99629-8417 E-mail: carlos@ecoinvestpantanal.com.br

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços de Transporte entre 02 (duas) partes no Formato de Contratação 
(P2P peer-to-peer) nesse caso CONTRATATO e CONTRATANTE sendo Pessoa Física com 
CPF´S, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.
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DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. 

O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de 
transporte INTERNO/EXTERNO para a CONTRATANTE conforme Abaixo Descritos:

SERVIÇO RELACIONADO AO VOUCHER NO ATO DA CONTRATAÇÃO PUK/MINUTA/PIN:

TIPO DE SERVIÇO:________________________ VEÍCULO:__________________________

IDA - DATA(IN): ___ /___/_____   HORÁRIO:____:____ HS   LOCAL :__________________

LOCAL DE EMBARQUE (IN):___________________________________________________ 

LOCAL DE DESEMBARQUE (IN): _______________________________________________

VOLTA - DATA(OUT): ___ /___/_____  HORÁRIO:____:____ HS    LOCAL :______________

LOCAL DE EMBARQUE (OUT):_________________________________________________ 

LOCAL DE DESEMBARQUE (OUT): _____________________________________________

QUANTIDADE DE ADULTO:______    QUANTIDADE DE CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS: _______

QUANTIDADE CADEIRINHA:______  QUANTIDADE DE CRIANÇA ACIMA 6 ANOS: _______     

QUANTIDADE MALA ATÉ 30 KG:_____  QUANTIDADE MALA GRANDE ACIMA 30 KG:____

QUANTIDADE DE VOLUMES:_______   TIPO DE CARGA:____________________________

ATENÇÃO INFORMAÇÃO IMPORTANTE:

*LISTA DE PASSAGEIROS DEVERA ser ENVIADO em até 24 horas ANTES do EMBARQUE*

DAS DATAS E OS HORÁRIOS 

Cláusula 2ª. 

A CONTRATADA prestará os serviços de CONFORME Descritos no VOUCHER e/ou Órdem de 
Serviço PUK/PIN/VOUCHER: ____________-____________-____________-____________, 
de acordo com o horário ESTABELECIDO no DOCUMENTO no Ato da Contratação seja ela via 
website http://www.ecoinvestpantanal.com.br, Ligação +55 (65) 99629-8417, WhatsApp +
55 (65) 99629-8417 e-mail reserva@ecoinvestpantanal.com.br   e/ou  Presencialmente.

Cláusula 3ª. 
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Poderão ser realizados serviços extraordinários, fora do horário combinado, que deverão 
ser comunicados com antecedência de um dia, e serem pagos separadamente do que está 
previsto na Cláusula 8ª deste contrato.

DAS RESPONSABILIDADES

Cláusula 4ª. 

A CONTRATADA se responsabilizará pela PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS com Frota Própria e 
QUANDO necessário (EMERGÊNCIAS) como; quebra de veículos/Panes etc.. Acionar 
imediatamente algum PRESTADOR terceirizado DEVIDAMENTE CAPACITADO e veículos em 
bom estado de Conservação, a fim de cumprir a DEMANDA, alem de todos os veículos 
estarem em DIAS com documentação, Motorista capacitado, sempre em dias com limpeza e 
manutenção dos veículos utilizados na prestação de serviços para a contratada.

Cláusula 5ª. 

A CONTRATADA também se responsabilizará por qualquer acidente que venha a ocorrer 
durante a prestação dos serviços.

DA MULTA, CANCELAMENTO

Cláusula 6ª. 

A parte que infringir qualquer uma das cláusulas deste contrato se responsabilizará pela 
multa de 50% (Cinquenta) por cento sobre seu valor GLOBAL fixado neste Instrumento.

DO REEMBOLSO POR PARTE DA CONTRATADA

Cláusula 7ª. 

.O Reembolso será EFETUADO no PRAZO MÁXIMO de 60 (sessenta) dias corridos a contar 
da Data de CANCELAMENTO que deverá ser SOLICITADO EXCLUSIVAMENTE através do  
WEB SITE OFÍCIAL  http://ecoinvestpantanal.com.br/cancelamento

DA REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 8ª. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor GLOBAL acordado entre as Partes:
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VALOR TOTAL R$_______________ (_________________________________________)

VALOR PAGO R$_______________ (_________________________________________)

DATA DO PAGAMENTO:_____/______/_______ FORMA DE PAGAMENTO:__________

SALDO DEVEDOR R$ _______________ (______________________________________)

DATA DO PAGAMENTO:_____/______/_______ FORMA DE PAGAMENTO:__________

OBSERVAÇÕES:___________________________________________________________

DA RESCISÃO E OBRIGAÇÕES

Cláusula 9ª. 

O presente CONTRATO poderá ser RESCINDIDO por qualquer uma das partes a qualquer 
momento, devendo, porém, a outra ser avisada no caso de TRANSFER e VIAGENS até (96) 
horas antes e no caso de FRETAMENTO INTERMUNICIPAL de VANS, MICRO E ONIBUS a 
comunicação devera OCORRER com (90) noventa dias corridos de Antecedência a fim de 
EFETUARMOS o CANCELAMENTO e programar o REEMBOLSO de 50% do valor já Pago a 
Título de CALÇAO que ocorrera em até 60 (sessenta) dias corridos.

Cláusula 10ª. 

O presente CONTRATO poderá ser CANCELADO caso OCORRA alguma Eventualidade não 
Prevesivél que COLOQUE em RISCO a SEGURANÇA dos Passageiros no MOMENTO da  
Prestação dos Serviços de Transportes por Parte da Contratada.

DO PRAZO ESTABELECIDO

Cláusula 11ª. 

O presente INSTRUMENTO será de prazo FIXADO início em: ___/___/_____ e terminado, 
em:___/___/______ iniciando-se a partir do seu ACEITE ON-LINE e/ou assinatura pelas 
partes.

DO FORO

Cláusula 12ª. 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da 
comarca no Município de Poconé e/ou Várzea grande estado de Mato Grosso.
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Porto Jofre Poconé e/ou  Várzea Grande-MT em, ____ de _______________ de _______.

____________________________________________

CONTRATADA (Proprietário) RESPONSÁVEL

CARLOS SANTANA DO NASCIMENTO

CPF: 017.572.271-48

____________________________________________

CONTRATANTE (CLIENTE) RESPONSÁVEL

NOME:________________________________

CPF: ______-______-______-___.

5


